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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL nº 4.000/2012, as proposições a ele apensadas, assim 

como o Substitutivo proposto no âmbito da CFT, visam disciplinar direitos de 

clientes das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

mormente no que tange à possibilidade de amortização ou liquidação 

antecipada em operações de crédito e de arrendamento mercantil. 

2. ANÁLISE 

As proposições em apreço, em regra, veiculam matéria de 

caráter eminentemente regulatório, sem repercussão sobre receitas ou 

despesas da União. Situação distinta é a do PL nº 1.150/2011, que prevê a 

obrigação de restituição do IOF quando houver quitação antecipada de 

empréstimo ou financiamento em operações de crédito e financiamento por 

prazo certo e determinado. Por promover impacto fiscal negativo cujo montante 

não se acha devidamente estimado e compensado, referido projeto desatende 

as exigências fixadas na legislação de regência da matéria. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Art. 14 da LRF, art. 132 da LDO 2024 e art. 113 do ADCT, no 

caso do PL nº 1.150, de 2011. 

4. RESUMO 

O PL nº 4.000/2012, as proposições a ele apensadas, em 

regra, assim como o Substitutivo proposto no âmbito da CFT, não têm 

implicação orçamentária e financeira. Já o PL nº 1.150/2011 promove renúncia 

de receita sem apresentar estimativa de impacto fiscal e a respectiva 

compensação, em desacordo com a legislação em vigor. 
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